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O MUilICÍpto DE ÁCUl f ntA pêssoa jurídica de direito público, inscrito no GNPJ sob o no í3'606.702000í'
65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no í0, Centro, representado neste ato por seu Prefeito, Sr, Renan AraÚjo

Banos, brasileira, solteiro, residente ê domiciliado na Rua lrará, no 9991, Centro, Água Fía/BA, CEP

48.í70.000, inscrito no cPF sob o no 816.fi*. t-15 e poÉador do RG n0 11$É'i70, por meio da SECRETARIA

DA EDUCAçÃO E CULTURÂ, inscrito no CNPJ sob o no 30.675.352000í -08 representiada por sua gestora,

Secretária Municipal de Educação, a Sra. MALUCIA DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e

domiciliada na Fazenda Outra Banda, Malhada do Muro MuniciÍpio de Água Fria-BA, inscrita no CPF no

ESPETACULOS ARTTSTTCOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJTMF 3ob o no

12,347.46610001-90, estabolecida na Av. Govsmador João Durval Cameiro, 3803, Ed. Charmant, sala í305,

São João - Feira de Santana/BA - CEP,U.05í-900, neste ato representada pelo(a) Sr. (a) WAGNER BARBOSA

DOS SANTOS, inscrito no cPF no 804."-..'.-ot e RG 75**'28 SSP/BA, a seguir denominado(a)

CONTRATADO(A), resolvem ÍirmaÍ o presente contrato, com íundamento no Processo AdministÍativo No

O4,2OS12O25 - lnexigibilidade no 069-2025, em obseÍvencia às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de

GoNTRATO No 22312025

PROCESSO ADMIN]STRATIVO NO (N.20í2025

INEXIGIBILIDADE NO 069-2025

durante a realiza.ção do§.lralic
Praça da Matriz dô ffijmlc{Piode

2021, Decreto Municipal no 23812023 e demais-legislação aplicável, aplicando-se a este

disposiçoes iEestrita e incondicionalm€nte, beqi!1!I!{§Pgl?§ #§.!!*.3.Y§m.Êr$uintes

instrumento suas

í.1 - Constitui obieto do Presonte instrumento a Contrateção de emprêsa para realização dê show aÉistico

com a banda/aÉlsta THIAGO AQUINO para apresentação de show no dia í8 DE JANEIRO DE 2028'

iqnais d o lco montado na

'Âtirra rmo de rêferência

partê integrantê e inseparável destê contrato.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - a Fria - BA - CEP: 4817G000.
Email: sêtor.contratos@aouaf ria.ba'oov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFax: (75) 98252{7Al

. Banda/Artista: THIAGO AQUINO

. Data: 18101t2026 Horário: 0í:00h Duração: o1:30h (uma hora e trinta minutos)

. Local do evento: Sede do MunicíPio

. Valor: 250.000,00 (duzentos e cinquênta mil reais)

1. caso não seja possÍvel a apresentação da banda/artista na data indicsda p€la comissão, dêüdo à

criaÉo de Decretos Federal, Estedual ou Municipal, bem como, algume eventualidadê de força maior' a nova

data de apresentâçáo da banda Íicará a critório do cronograma aprêsêntado pela comissão do evento' Eob pena

de descumprimento do contrato, salvo aprssentação de contrato prêviamêntê assinado para apresentação na

mesma data apresentada pela comissão, as despesas concementes à logÍsticâ do artista e equipo necessárias

para execuÉo do objêto do conÚato, sm nova datá a ser designada por ambas as partes' serão de

responsabilidade do CONTRATANTE.

2. É vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associaÉo da contratada com outrem' a cêssão ou

transÍerência, total ou parcial do contralo, bem como a fwão, cisão ou incorporação da contratada' não se

rosponsabilizando o contratante Por nenhum @mPromisso assumido por aquêla com têrc€iros'
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1,2 - FUNDATENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federal no 14.13312021.

í.2 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo Técnico
preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos

documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contratação direta'

2 . GúUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAçÁO

2.1 - O prazo deyigência da contratação será até 30/04/2026, contados da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 da Lei 14.133121.

3 - cúusuLA TERGE|RA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS (aÉ. 92, lv' vll e
xvflD
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os plazos e

condições dê conclusão, entrega, observaÉo e recêbimsnto do obleto constam no Termo dê Referência, anêxo

a este Contrato.

4 . CLÁUSULA QUARTA. SUBCONTRATAçÃO

4,1 - As regras de subcontrataÉo, quando for o caso, encontram-se definidos no Têrmo de Referência, anexo

a este Contrato.

s - cúusuLA QUTNTA - PREço ,:r
s-1 - o valor total da contratação sea oe ni ?â.$p§§gíd§*?" $ft#?(rF 

qilJrêais) conforme quadro

acima. §,,..r!,{§j3] iti§;li§" --, l;-l-r:_:,rj.,,i; ;

5.2 - No vator acima esçio induídas tooas aíâàffi§"üjffiiiàiãlrelâe ôin'ffiãtã'. riãbonentes da execugão

do ob.ieto, inclusive tributos e/ou impostos, encarjôs sociaí§, trâbaihii"tà§; úéürdenciáíos, Íiscais e comêrciais

incidentes, taxa de administração, Írête, seguro e outros necêssários ao cumprimento intêgral do objeto da

contratação.
5.3 compete a Çontratad,a
conÍorme dêscritoiabaixo: -

Pró-labore do artista (distnbuição de dividendos) ê Produtora

Pr&labore dos demais proÍssionais envolvidos, exceto o proponente

Material de CO2 e Piroténia e efeitos

Contrataçáo produtor local resPonsave, pela produção do show

Contratação de carregadores e backline e led

Despesas Administratvas
Logística/deslocamento têrrestre e local, onibus e caminhão

lmposto 20%

§g.,: :ft':Iq,Bry",:§j: g"f CWWS*,g&" esse processo

R$.93.750,00
R$.50.000,00
R$.12.500,00
RS. 3.750,00
R$.15.000,00
R$.í7.500,00
R$. 7.500,00
R$.50.000,00

6 - CúUSULA SEXTA - PAGAITIENTO (aÍt. 92, V o Vl)

6.1 Os documentos fiscais de cobrança àeverão ser êmiüdos contra a(o) SECRETARIA DA EOUCAÇÃO E

CULTURA, inscrito no CNPJ sob o no 3ô.675.3520001{8, situada Rua Rui Baôosa, í 0 - Centro - Água Fria

- BA - CEP: 48170-000.
6.2 O üazo para pagamenlo ao contratado e demais condigóes a elê rsferêntes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

10 Parcela í5% (na assinatura do contrato)

Rua Rui Barbosa, í0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 4817G000.

Email: setor.contratos@aouaÍria'ba'oov'br
CNPJ: 13.606.702/0001-65
ÍeYFax: (7519A252-S76/
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20 Parcela 35o/o (até 3111212025)

2 Parcela 50% (ató 48h antes do show)

6.3 - O pagamento seÉ realizado através da ordom bancária, para crédito no BANGO: BRADESCO,

AGENCIA: 35'18, CONTA GORRENTE: 105.E424 indicados pêlo contratado.

7 - cúusuLA SÉTIMA - REÀJusrE (art.92, v)
7.1 - O reajuste o demais condiÉes a ele refêrentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anoxo

a este Contrato.

Rua Rui Barbosâ, 10 - CentÍo - Água Fria - gA - CEP: IS1ZO'oOO

I - cúusuLA olrAvA - oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE (6É' 92, x, xl e xM
8.1 - São obrlgagõês do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôês assumids pelo Contratado, de a@rdo com o contrato

e aeus anexos;
8.,l.3 - Recob€r o obieto no prazo e condições ostabelecidas no ToÍmo de Rêfêrânch;

8.,1.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorÍeções veÍificadas no obieto

Íomecido, para qu€ seja por elê substituído, rePerado ou conigido, no totâl ou em parte, às suas gxpensas;

8.1.S - Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações P€lo Contrátado:

g.1.S.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santane e a execução será

fiscalizeda p€la funcionária: Dlênane de Almeida..Cardoso Camelro.

8.'1.6 - Comunicar a empresa para emissfi.d,,dq .Notar: FhcaL.oo gSqP?4lC àrparcela incontÍovsrsa da

execuÉo do objêto, para efeito de iiquidação.9 págem?nb-, qqqdq hguüf,J@1$i* sobre a €xecução do

oUjeto, quanto i dimsnsão, qualidade e quantidadã, àonforme o art. i43 dá Leirid'i4.133, dê 2021;

8.1.7 - Eíêtuar o pagamento ao conÚatedo do valoÍ conêspondenle à execução do objeto, no prazo, forma

e condições êstab€lecidos no pÍesente Contrato ê no Termo de Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções pÍevistras na lei e nostê Contato; :
8.1.9 - Explicitamente emitir..decisáo qúr€,todas-as 8olídtaçõ€s € rêçl8ln?{e-s rêBfeadas à execução

do presente iontrato, ressalvados ôi:requêrtúentosimanireàtamanle lmpêrtineilte§, mdralünente pmtolatórios

ou de nenhum interêsse para a boa exscuÉo do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração torá o prazo do atá 30 dies, a contaí da datra do protocolo do requerimento para

decidir, admiüda a pronogação motivada, por igual perlodo'

g.1.10 - Responder eventuais pêdidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico- financeiro feitos pelo

contratrado no prazo máximo de 30 dias, a contiar da datra do protocolo'

8.1.íl.AAdministraÉonãorespondêéporquaisquercompromissosassumidospelocontratadocom
terceiros,aindaqusvinculadosàexêcuçãodocontrato,bemcomoporqualquerdanocau8adoaterceimsem
deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados'

8,1.12-ACoNTRATANTEdevegarantiraregulamêntaçãodoeventopormeiodepagamentodetodases
liconças e alvarás nocessários, inctuiive a taxa do ECAD (Escrltório contral de anecâdaÉo e dlstribuição)'

I - CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art' 92' XJV, XU e nfll)

9.í - São obrlgagôes do Contralado:

9'1-ocontratadodevecumprirtodasasobrigaçóesconstantesdestêContratoêdesgusanexos,assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as dÉspesas deconentes da boa e perÍeita execução do obieto,

obseNando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
g.2 - Atondêr às detêÍminações ,"grÉr"t omitidas p€lo Íiscaygestor do contrato ou autoÍidade superior (art'

Email: setor.contratos@aouafÍia.ba'oov.br
CNPJ: 13.006.702000145
TeUFax: (75) 98252{764
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137, [):
9.3 - Alocar, quando for o cáso, os empregados necessários ao perfoito cumprimento das cláusulas deste

contralo, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferÍamentas e

utênstlios demandados, cuja quentidadê, qualidadê ê tecnologia deverão atender às recomendaçõe§ de boa

técnica s a legislação dê rêgência;

9.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm paÍte, no pÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou

inconeções resultantes da execução ou dos materiais cmpregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contetual
pelo Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos deúdos ou da garantia, caso exigida no

aviso de dispensa, o valor corespondente aos danos sofridosi

9.6 - Não c,ontratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parênte êm linha retie, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, ds dirigentê do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termog

do aÍtigo 48, parágraÍo único, daleiÍf 14.'133,de2O21i
g.7 - Quando não for possível a verificação da Íegularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo(a) MunicÍpio

de Agua Fria/BA, o contratiado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

prova de rêgularidade relativa à

ceíidão conjunta rêlativa aos tÍi
certidões quê comprovem a regularidade.perante a Fa4eÍlda.Mun iarpêl.ou Distrital do domicílio ou

sedê do contratado;
4) Certidão de Regularldade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDL . 
'§,:,ri: .. ll§t:{;*ts§&

9.8 - Rêsponsabitizar-se'ôetô cúniprimenidãàs ôl,riüçarii lreiriôta§ em Áôrtlô, Convençao, DissÍdio coletivo

dê Trabalho ou êquivalêntss das cstsgorias abrangidas pelo contrato, por todas âs obrigaçóes trabalhistâs'

sociais, previdenciáries, tributárias e as demais previstas em legislação espêcÍÍica, cuje inadimplência náo

transfere a responsabilidade ao Contratiante;

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrat o, no pÍazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorÍência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10- prestar todo esclarecimento ou iníormaÉo solicitada pelo(a) Município de Água Fria/BA ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o a@sso, a qualquer tempo' ao local dos trabalhos, bem como aos documêntos

relativos à execuçáo do empreendimento.
g.11 - paralisar, por determinação do(a) MunicÍpio de Água Friâ/BA, qualquêr atividade que não estela sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pêssoas ou bêns de tercciros'

9.12 - Promover a guarda, manutenÉo o vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execugáo do obieto, durante a vigência do contrato'
g.í3 - conduzir os trabalhos com êstrita obseÍvância às normas da logislaçÉo pêrtinênte, cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçõ€s

de seguranga, higiene e disciplina.
g.14 - Submeter previamênte, por escrito, ao(a) MunicÍPio de Água FrialBÀ para análiss e aprovagão'

quaisquer mudanças nos mótodos executivos que fuiam às espêciÍicações do memorial d€scritivo ou

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos(Aaouafria'ba.oov.br

CNPJ: 1 3.606'7020001-65
TeUFax: (75) 98252-8764
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instrumento congênerê.
9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaÉo do trabalha do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubrei

9. í 6 - Manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidad€ com as obrigações assumidaE, todas

as condições exigidas para habilitação;

9.17 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserya de csrgos previsüa em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resêÍvas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16);

9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se rêfere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do contrato'

com a indicaÉo dos empregados que preencheram as reforidas vagas (art. 116, parágrafo único);

g.'19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dêcorÍência do cumprimento do contEto:

9.20 - Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusivo quanto aos custos variáveis de@nentes de Íatoros futuros e incêrtos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimênto do

objeto da contratiaÉo, êxceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133'

de 2021:
9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municiPal, as normas de

segurança do(a) Município de Água Fria/BA'

9.22 - - Responder pelos denos csusados diretamente à AdministraÉo do CONTRATAT{TE ou a terceiÍos,

decorÍenres de sua cutpa ou doto, quando da:e*SÊçáti &f;çrvi§§§fglf*lldo ou reduzindo êssa

rêsponsabilidadê a fiscalização ou o acompan!!Êti@ I@.9Q![{BAIâNI&§§rI
9.23 - Arcar com despesas deconentes Oe {ualqúi infraçêq 

"eia 
qual for, desde que praticada por seus

funcionários durante a exôcução dos serviços;
g.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentos de âmbito Í6deral, estadual ou municipal, e

ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as o!.r.iga9q9i §?,]:litáia§.legeiS.incluslfe quanto aos preços

praticados neste CoNJBAIOi r,,,, . .. u

9.25 - ComunicaÍ a AdmirÍrstração dá CoNÍRATÀNÍE, piÍ e§crito, ir"lqrer "no-rr'oà'dlde 
caráter urgente

ê prestar os esclarecimentos iulgados nec€ssários;

9.26 - Rêsponsabilizar-se intogralmênte pslos serviços contratado, nos termos da logislaÉo vigêntê;

g.27 - ResponsabilizaÍ-se por lodas as despesas que se fizerem necessárias à prestação dos serviços:

9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes gociais prêvistos na

legislação social e trabalhisra em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os seus empregados

náo manterão nenhum vÍnculo empregatício com a CONTRATANTE;

9.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas as pmvidências e obrigações êstabêlecidâs na legislação

especíÍica de acidentes do trabalho, quando, em oconência da esPécie, forem vítimas os seus empregados no

desempenho dos serviços ou em conexáo com eles, ainde que acontêcido êm dependência da CoNTRATADA;

9.30 - Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhistra, civil ou p6nal, rêlacionadas a exscução dos

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantês da adjudicação deste

CONTRATO.

§ 1" - A inadimplôncia da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior' náo

tiansfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onêrar o

objeto deste CONTRATO, razao pela qrial a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquêr vínculo de

Ruâ Rui Barbosa, í0 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos@aouafria'ba.oov.br

CNPJ: 13.606.702110001-65
TeYFax: (75) 98252-8764
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solidariedade, ativa ou passiva, paÍa com a GONTRATANTE.

§ 20 - Fica a CONTRATADA na responsabllldade de devoluçáo do recurso que visr a ser pago como

adiantiamento do cachê da banda, caso não ocona à apresenlação do show por parte da CONTRATADA.

íO . CúUSULA DÉCIMA- OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

10.1 -As partes devoráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

possoais a que tenham acesso êm razão do cêrtame ou do contrato admlnistrativo que eventualmontê vênha a

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procodimento d6 contratação, independentemente de

declaração ou de aceitaÉo expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão seÍ utillzados para as flnalidades que iustÍÍicaram seu acesso o de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permilidas êm Lei.

10.4 - A Administração dêverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os conbatos dê

suboperação Íirmados ou que venham a sor cêlebredos pelo Contratrado, quo pcsam imPectar no cumprimento

das obrigaçôes relacionadas a LGPD.

í0.5 - ouando for o caso, terminado o Eatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, á dever do

contratado eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, induindo aquolas em quê houver

necessidade de guarda de docNJmentaÉo para Íins de compovaçáo do cumprimento de obÍigaçõ€s legais ou

contratuais e somente enquanto náo prescÍitas essas obrigaçÕes.

10.6 - É devsr do conlEtado orientrar e trêinar sous empr6gados sobrê os d€v6í€s, roquisitos e

responsabilidadês deconentes da LGPD, quando cabiqel-'

10.7 - O Contratado doverá gxigir de subopo nto dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralm€nte POr

10.8 O Contratado deverá prestar, no prazo ÍIxad o Éto(a) MunicÍpià'oe Água Fria/BA' prcrÍogável

iustiÍicâdamente, quaisquer lnformaçõ€s a@rca dos dados pessoais pera cumprimento da LGPD, inclusivê

quanto a eventual descarte realizado.

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos pÍocedimentos pertDente§ ao tralamedOle_dados pessoais,

quândo indicado pela aúoridade compet€nte, emlesÍiêcJal a ANPD por íri*o'de iifitilões lécnicâs ou

recomenda@es, sditadas na forma da LGPD.

1í - cLÁusuLA DÉclMA PR|iíEIRA - GARANTIA DE ExEcuçÃo (8É' 92, xll e xlll)

11.1 - As regras reÍerentes a exigência de garantia contratual da êxocução encontÍam-se de,inidos no Têrmo

de ReÍerência, anexo a esle Contrato.

í2 - CLÁUSULA DÉClirA SEGUNDA - INFRAçoES E SANçÔES AITMINISTRATIVAS (ert'92' XIV)

12.1. Comete inÍraÉO administraüva o pretendente ou o contratado que cometer qusisquer das inÍrações

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a. Oar causa à inaxscuÉo Parcial do contrato;

b.DarcausaàinexêcuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração,aoÍuncionamento
dos serviÇos públicos ou ao intêresse colêüvo;

c. Dar causa à inêxecução totaldo contrato;

d. Deixar de entregaÍ a dodmentaÉo gxigida para a conFataÉo;

e. Não manter a propostra, salvo àm deconência de fato supeíveniente devidamente iustificado:

ll Não @lebrar o contralo ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrelação, quando

convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta;

Ruá Rui Barbosa, 1 0 - Cenúo - Agua Fria - BA - CEP: 4817G000

Email setor.contratos@aouaf ria.ba.oov.br
CNPJ: 13.806.7020001-65
TeUFax: (75) 98252{744

oEjãêildrêr,sgrmprims
gaiântii iüà'ôbíen ancia.
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g. Enseiar o retardamento da execuçâo ou da entÍega do objeto sem motivo juíificado:

h. Apresentar declaÍaçáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestiar declaraçâo Íalsa

durante o processo de contrataÉo ou a execuÉo do contrato;

i . Fraudar a dispensa ou praticâr ato Íraudulenlo na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou comet€r fraude de qualquer natureza;

k. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objelivos da contrataÉo;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

12.2, O pretendgnte ou contratado que cometêr qualquer das infÍações discrimlnadas nos subitena

anterlores ficará sujelto, sem preluízo da responsabitidadê clvll e crimlnal, às sêgulntes sançóês:

a) Advêrtêncla no caso da Íalta prevista na alínea'a'deste Aviso de ContralaÉo Dlreta, quando náo se

justificar a imposiÉo de pênalidade mais gravê;

b) Multa:
1. moratória dê 0,2% (dois décimos por cento) por dia dê atraso injustificado sobre o valor da parcêla

inadimplida, bem como pela inobservância do prazo Íixado para apresentação, suplemanhção ou rePosiÉo da

garantia, quando exigida, até o limite de í 5 (quinze) dias:

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irÍegular de su€ls cláusulas, conÍorme di§põe o inciso I do arL 137 da Lêi n

:àiair:a-;-'!it,' .::-,ll

'tiO'siü&o1{4t# e 15Yo à 25o/o do vatoÍ
14.133, de 2021 .

2. compensatória, para as infrações

docontrato. , l

3. Compensatória, para a inêxecução total do ôntratô freviita' iia âlirieâ 'c"do subitem 12.í , de 15o/" a 25

% do valor do Contrato.
lor do Contrato.
15% do valor do

4. PaÍainfÍaÉo descrita na alÍnea "b' do. subitem.12.1, a llrrlta seÉ de 10..% a 29yo:?;a
5. Para infra@s 4eçc,qt"q * ditçt-{e S dgisg§*g1l.,q1lr T{F,ql S'z§§
Contrato.

Email: setor.contratos(@aquafria.ba'oov'br
CNPJ: 13.606.702Í0001-65
ÍeVFax: (75\ 98252-A7U

6. Para a infraÉo dêscrita na alÍnêa 'a' do subitem 12.1, a mulla sêrá dê 1% a 7Vo do valor do contrato'

ressalvadas as seguintes infraÉes:

c) lmpêdimento de licitaÍ e contratar no âmbito da Administragão PÚblica direta e indireta do ênte

féderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tÍês) anos, nos casos das alineas 'b' a '9"'

quando não se justmcar a imposição de penalidade mais grave;

ô Oeclaração de hldoneldade pare llcltar ou contratar, que impedirá o rcsponsávêl dê licitar ou contratrar

no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indiretra de todos os enles fedêrativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de ô (seis) anos, nos casos das alínêes 'h' a "L', bem como noa demeis casos que

justifiquem a imposição da penalidads mais gravê conÍorme §5o do ârt. 156 da Lêi 14.1331202',1.

12.3. Na aplicagão das sançõsa serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do câso mncreto;

12.3.3. As circtnstâncias agravantes ou atenuantos;

12.3.4. Os danos que dela provierem pera a Administragão Pública;

12-g.5- A implantação ou o aperfeiçoamênto dê Programa de intsgridadê' conÍorme noÍmas e

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48í70400'
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orientaçóes dos órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis Íorem superiores ao valor de pagamento evenfualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de ContratraÉo Dirêta, êm hipótese alguma, a obrigagão

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
í 2.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

12.7. Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20í3, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do pro@sso administrativo necessárias à apuraÉo da responsabilidade da empresa

deverão ser rêmetidas à autoridade compêtente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauraÉo de investigação preliminar ou Processo Administrativo dê Responsabilizaçáo - PAR.

12.8. A apurcÉo e o julgamento das demais infragões administrativas não consideradas como ato lêsivo à

AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos têrmos da Loi no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão

seu rito noÍmal na unidadê administrativa.

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos pro@ssos administrativos

especÍficos para apuração da oconência de danos ê prejuízos à Administração Pública Federal resultantos de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.10. A aplicação dê qualquer das penalidades previstas realizar-sâ.á em pÍocesso administrativo que

assegu ndo-se o procedimento previsto na Lei no

14.133,
12.11 - neste contrato

Rua Rui Bartosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48'17G000.
Email: setor.contratos(Aaouaf ria.ba'oov.br

CNPJ: 13'606'70?0001-65
T eV F ax: (7 51 98252'87 64

ií^tt ÍnaaatHo I ÍÀlt 9IoottSaÔ

í 3 - cúusulA oÉctml rencetm - or exriltçÂo'ôoNÍRÀTuÂf,: GÉr §2,:xlx)

13..1 - O contrato pode ser eíinto antes de cumpridas as obígagões nele estipuladas, ou antes do Prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente.

assesurados o coÍ!,tlagjq{9 ê ?,qTPlq 991e9a: - -1g.1.1 - Nesta hlÉirése; aplicáôiiiíflnib6rrf oi âitisirí'ft,&'e 136 it#S*'Éà]! §e
13..1.2 - A âlteração social ou a modilicaÉo da Íinalidade ou da sstrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não rsstringir sua capecidade dê concluir o contrato.

13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraÉo subjetiva.

13.3 - O têrmo de rescisão, sempre que possÍvel, seÉ precedido:

13.3.'l - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou Parcialmente cumpÍidos;

13.3.2 - Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

13.3.3 - lndenizaçôes e multas.
,13.4 - A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimenlo do dêsêquilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em quê será concêdida indenização por meio de têrmo indenizatÓrio (art' 131, câput, da Lêi

n.o 14.133, de 2021).

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o c,ontratado mantém vínqrlo de naturezâ técnicâ,

comercial, econômica, Ínanceira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desemponhado função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato,

oi que deles seja cônjuge, companheiro ou parente êm linha reta, colateral ou por aÍinklade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso lV, da Lei n."'14.133, de 2021)-

í3.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÉês de ambas as Paíes, ainda que isso ocona

ziipsign 3[ 1 ]2;ê. e,isÍ.i 2-434ii-921 g-3c10251 .Jea7. lloürmenta assanado elet.oninemêniê contorme MP 2'200-?2001 e Lêi 14

dêfesa ao
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antes do prazo estipulado para tanto.

13.6 - Ouando a não conclusão do contrato reÍêrida no item anterior deconer de culpa do contEtado

a) ficará sle constltuÍdo em mora, s€ndolhs apllcáveis as resp€c,tlvas sanções administsativas;

6
b) poderá a Administração optâr pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÉ as medides

admitidas em lei para a continuidedê da execução contratual

í4 - cúusuLA DÉctMA ouARrA - DorAçÃo oRçlueltÁnn 1at.92, vlll)
í4.1 - As despesas deconentos desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria'

prevista no orçamento do(a) Município de Agua Fria/BA, para o exercício atual, na classiÍicação abaixo:

Unldadê Orçamêntárla: 5OOO - SecÍ€taÍla llunlclPal dê Educação, Cultura e Esporte
projeto Atiyidedê:2oí7 - Gcatão das Ações Adminiútratlva ao Fomento à Cultura, FolcloÍê' Tradiçôês

Populares
Elômênto da Despeta: 3390'39.00 - Outros Sêrviços Tercôiros ' Pessoâ Jurldlce

Fonte: í 500

Rua Rui Barbosa, 10 - Csntro - Água Fria - BA - CEP: 4817M00.

í5 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

í 5. i - Os casos omissos s6rão dêcididos pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA, segundo as disposições contidas

na Lêi no 14..t33, de 2021, o dêmais normas fed€rab. aplicáyei6 ê., suEi.-{iry-iamonto,.sogundo as disposiçõês

contidas na Lei no B.O7B, de 1990 - Código de,DgÍ68a do,CoÍi§umlroí - s áormú e princÍpios gerais dos

contalos.

í6 -cLÁusuLADÉclMAsExrA-ALTER çÔES
16.1 - Eventuais alteraçõês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintês da Lei no 14'133'

i

XZ.lo': ocontratado será obrtsaao a:acettàr; námôsmaa cono 
-lto6 

i;lii{H,H§,;"ià$fiô" o, supressõss

dê até 25% (vintê e cinco porcento) do valor inicialetualizado do contreto que se fizerem nas obras, no6 sêrviços

ou nes compras, e, no caso de rsfoÍme de edifÍcio ou d6 equipamento, o limitg para os acráscimos seÉ de 500/6

(cinquênta por cento), nos teÍmos do art' 125 da Lei no 14.133, de 2021'

iO.3' - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apo§tila'

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na foÍma do aÍt. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

17 - cúusuLA DÉclmA SÉTIMA - PuBLlcAçÃo
.17.1 - o presente contrato será publicado no Portal Nacional de conuetaçôss Publica (PNGP) no prazo

máxlmo de 10 (dez) dias utsis, contados da data de sua assinatuÍa conÍorme art' 94, ll da Lei Fedêral no

14.133t2021, porem, enquanto não êstiver êm funcionamento o PNPC' dêverá sêr observado o ert' 90o do

Dêcreto Municipal no 238t2023 e em Diário oficial do MunicÍpio até o quinto dia Útil do mês subsequênte'

atendendo a Lei de acesso a inÍormação Lei no 12.52712011'

18 - CúUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (aÉ. 92, §ío)
íg.1 - Fica eleito o Foro da comarca do município da licitante, para dirimir os litÍgios quo decoÍÍerem da

execução deste Termo de contrato que não puderem ser comPostos Pela conciliaÉo, conÍorme art' 92, §1o, da

Loi no 14.133121 .

Email: setor.contratos(Aaouafria.ba.oov.br
CNPJ: 13.606.7020001-65
TeUFax: (75) 9A252'8764 I
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Para Íirmeza e validade do pactuado, o presonte Termo de Contrato foi lawado em duas (duas) Úe3 de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado Pelos contraentes.

Água Fria/BA, 24 de novembro de

SE CAÇÃO E CULTURA

SW ESPETACU
CNPJ/MF sob:gn"§

TESTEMUNHAS

s@-'l ) Ass.: 2) Ass
Nome
CPF:

Nome:
CPF:

AN BARROS

Prefeito

Rua Rui Barbosa, 10-Centro-Agua Fria - BA - CEP: 48170-000

Êmail: setor.contratos(Aaquafria'ba.oov.br
Ct'tP.t: t g.OOS.ZOZOOOt-eS

TeUFax: (75) 98252{764

zâpSlglJ 3b17á3+eill!:,.E?4ti i!.,1|,]'3c,10251,.tea7 DoLÚmenlo aEslnado e|etronicamente, conÍoÍme MP 2,200-z2aa1 e Lel 14,06312020
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